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Assunto: Normaliza os procedimentos 
relativos ao requerimento de pedidos de 
patentes de invenção cujo objeto tenha 
sido obtido em decorrência de um 
acesso a amostra de componente do 
patrimônio genético nacional. 
 

 
 
 

O PRESIDENTE DO INPI, no exercício da Presidência, e o DIRETOR DE 
PATENTES, no uso das suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 31 da 
Medida Provisória nº 2.186-16, de 23 de agosto de 2001, originária da Medida 
Provisória nº 2.052, de 29 de junho de 2000, e, ainda, o disposto na Resolução nº 
34, de 12 de fevereiro de 2009, do Conselho de Gestão do Patrimônio Genético - 
CGEN, 

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º Esta Resolução normaliza os procedimentos relativos aos pedidos 

de patente de invenção cujo objeto tenha sido obtido em decorrência de acesso a 
amostra de componente do patrimônio genético nacional. 

 
Art. 2º O requerente de pedido de patente de invenção cujo objeto tenha 

sido obtido em decorrência de acesso a amostra de componente do patrimônio 
genético nacional, realizado a partir de 30 de junho de 2000, deverá informar ao 
INPI, em formulário específico, instituído por este ato, na forma do seu Anexo I, 
isento do pagamento de retribuição, a origem do material genético e do 
conhecimento tradicional associado, quando for o caso, bem como o número da 
Autorização de Acesso correspondente. 
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Art. 3º Por ocasião do exame do pedido de patente, o INPI poderá formular 

a exigência necessária a sua regularização, com vistas ao cumprimento do 
disposto no art. 2º, que deverá ser atendida no prazo de sessenta dias, sob pena 
de arquivamento do pedido de patente, nos termos do art. 34, inciso II, da Lei nº 
9.279, de 14 de maio de 1996. 

 
§ 1º Por ocasião do cumprimento da exigência de que trata o artigo 

anterior, o requerente de pedido de patente cujo objeto tenha sido obtido em 
decorrência de acesso a amostra de componente do patrimônio genético 
nacional, realizado a partir de 30 de junho de 2000, deverá informar a origem do 
material genético e do conhecimento tradicional associado, quando for o caso, 
bem como o número da Autorização de Acesso correspondente, em formulário 
específico, instituído por este ato, na forma do seu Anexo I, isento do pagamento 
de retribuição. 

 
§ 2º Em se tratando de pedido de patente cujo objeto não tenha sido obtido 

em decorrência de acesso a amostra de componente do patrimônio genético 
nacional, realizado a partir de 30 de junho de 2000, deverá informar essa 
condição em formulário específico, instituído por este ato, na forma do seu Anexo 
II, isento do pagamento de retribuição. 

 
Art. 3-A Até 15 de maio de 2009, fica facultado ao requerente de pedido de 

patente de invenção, a que se refere o art. 2º e o § 2º do art. 3º, apresentar ao 
INPI as informações exigidas nesta Resolução por meio do formulário instituído 
pela Resolução nº 134, de 13 de dezembro de  2006 

 
Art. 4º Fica revogada a Resolução nº 134, de 13 de dezembro de 2006. 
 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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